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Senhor Licitante, 

 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Conquista e essa empresa, solicito de Vossa 

Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do fax 034 3353 1229 ou 
e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br; 

 
A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação, retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
 

Conquista – MG,  de  de 2018. 
 

 
IARA MARIA RIBEIRO 

Pregoeira 
 

 

 

 

 

  
Razão Social: _______________________________________________________________________________ 

CNPJ Nº ___________________________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________________________ 

Cidade:_______________________Estado_____Telefone:____________________Fax:___________________ 

Pessoa para contato:______________________________________________________________________ 

 
Recebemos através do acesso à página www.conquista.mg.gov.br nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: _______________________, _____de________________de 2018. 
 

____________________________ 
Assinatura 
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   EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

processo licitatório nº: 025/2018 
modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011/2018 
edital nº:  
tipo: Menor preço por item 

objeto: 

AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E ESPREGUIÇADEIRAS PLÁSTICAS, PARA 
ESTRUTURAÇÃO DO CONQUISTA TÊNIS CLUBE EM ATENDIMENTO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
 

    
A Prefeitura Municipal de Conquista, mediante a pregoeira em exercício designado pela 

Portaria nº. 3965/2018, de 02 de janeiro de 2018, Iara Maria Ribeiro, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
 
   A abertura da sessão será às  09:30 horas, do dia 07 de junho  de 2018, no 
Departamento de Licitações, localizado na Praça Cel .Tancredo França, 181, Centro, quando serão recebidos 
os envelopes proposta e documentação, relativos à licitação, e credenciados os representantes das 
empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora 
e local aqui mencionados.  
 
   O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei Federal 
10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal nº. 658/06 
de 28/09/2006, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelas demais 
normas e condições estabelecidas neste edital. 
 
1 – OBJETO 
 
1.1 –  AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E ESPREGUIÇADEIRAS PLÁSTICAS, PARA 
ESTRUTURAÇÃO DO CONQUISTA TÊNIS CLUBE EM ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
 
 
1.2- É parte integrante deste Edital: 
1.2.1 – Termo de Referência 
1.2.2 – Anexo I 
1.2.3 – Anexo II 
1.2.4 – Modelo I 
1.2.5 – Modelo II 
1.2.6 – Modelo III 
1.2.7 – Modelo IV 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1- Poderão participar deste Pregão, exclusivamente os interessados qualificados como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e anexo, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e 
favorecido estabelecido pelo artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014, desde que não se 
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enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 
123/2006 
 
2.2- Poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL as empresas: 
 
2.2.1- Estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e anexo; 
 
2.2.2- Que estejam devidamente HABILITADAS para o certame, e apresentem a documentação relacionada no tópico 
. 
HABILITAÇÃO.   
 
2.2- As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 02 (dois) envelopes 
devidamente fechados, contendo no envelope nº 1, sua proposta comercial conforme solicitado no item 4 deste edital, 
e no envelope nº 2 a documentação comprobatória da habilitação solicitada no item 6 deste edital, sendo que, ambos 
deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 
 

Prefeitura Municipal de Conquista – MG. 
Envelope nº I  - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Processo Administrativo nº. 025/2018 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 011/2018 

 

Prefeitura Municipal de Conquista – MG. 
Envelope nº II - “DOCUMENTAÇÃO” 
Processo Administrativo nº.025/2018 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 011/2018 

 

2.3- Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

2.3.1- Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 

2.3.2- Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou por esta tenham 
sido declaradas inidôneas; 

 

2.3.3- Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer 
que seja a sua forma de constituição; e 

 

2.3.4- Estrangeiras que não funcionam no país. 
 

3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1 - DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS: 
 

a)- Credenciamento, conforme Modelo IV – (indicar o representante da Empresa Licitante para responder por este 
PREGÃO); 
b) - Cópia dos Documentos pessoais do representante da Empresa Licitante (apresentar o Original para 
autenticação); 
c) - Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social da Empresa Licitante 
(apresentar o Original para autenticação); 
d) - Instrumento público de procuração, ou por outro instrumento particular com firma reconhecida  
       (caso o Representante não seja sócio da Empresa Licitante); 
e) – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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f) - - Em se tratando de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), a comprovação desta condição será 

efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (conforme Instrução 

Normativa n.º 103, artigo 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no Diário 

Oficial da União de 22/05/2007, ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA 

COMERCIAL(Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a certidão/declaração da Junta 

Comercial ) 
g)- Declaração da não ocorrência de fato impeditivo à sua habilitação, conforme Modelo III. 

 

3.1.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por 
sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo xérox autenticados da 
carteira de identidade ou outro documento equivalente, ou xérox com os originais para autenticação pelo Pregoeiro 
ou Equipe de Apoio. 

 

3.1.2 - Aberta a sessão, os interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados por 
instrumento público de procuração, ou por instrumento particular com firma reconhecida, acompanhada de cópia do 
contrato social, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente; e, sendo sócio, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
também apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e o credenciamento conforme Modelo IV, no qual 
estejam expressos seus poderes para direitos de assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
 
3.1.3 - Na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP a mesma deverá apresentar no ato do credenciamento a Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial. 
 
4 – PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE Nº 1 – (CONFORME MODELO II -  CARTA-PROPOSTA) 
 

4.1- A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste edital e anexo, de forma clara e detalhada, não se admitindo propostas alternativas, 
atendendo aos seguintes requisitos: 
a)- Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via, em papel timbrado da licitante ou na 
própria proposta da Prefeitura, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais; 
 

b)- A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone, fac-símile e 
e-mail, quando houver, bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde 
deseja receber os seus créditos; 
 

c)- Número do Edital do PREGÃO PRESENCIAL e do PROCESSO ADMINISTRATIVO; 
 

d)- Especificação clara e completa do objeto oferecido bem como a marca dos produtos, sem conter alternativas de 
preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 

e)- Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação; 
 

f)- Declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, 
bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na entrega do objeto deste edital; 
 

g)- O nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato, ou seja, nome completo, endereço, CPF, 
carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informado ainda qual o instrumento que lhe outorga 
poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 
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4.2- A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da abertura do 
respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 

4.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.4- A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
 

5- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
5.1- Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
5.2- Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e às licitantes com propostas de preços 
até 10% (dez por cento) superiores àquela, ou ainda, não havendo pelo menos 3 (três) proponentes com ofertas nas 
condições definidas anteriormente, às autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), será dada a 
oportunidade de oferecerem lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, objetivando a obtenção 
da melhor proposta, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4º da Lei Federal 10.520/02. 
 
5.3- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
constantes no item 15, deste edital. 
 
5.4- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor 
preço por item. 
 
5.5- O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 
conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 
5.6- Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante que a tiver 
formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão. 
 
5.7- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste edital, pelo pregoeiro. 
 
5.8- Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, o pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda todas as exigências 
editalícias, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto definido no objeto deste 
edital. 
 

5.9- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda 
as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 
 

5.10- Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será 
desclassificada. 
 

5.11- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
 

5.12- A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 

5.13- Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
o valor estimado para a contratação. 
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5.14- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública. 
 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte.  
 

Artigo 44: Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para a microempresa e empresas de pequeno porte. 
 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço. 
 

Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio. 
 

6 – DOCUMENTOS – (ENVELOPE Nº 2) 
 

6.1- O envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos: 
 
a)- Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho 1993, acrescido pela 
lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme Modelo I; 
b)- Certidão de Regularidade expedida pelo INSS; 
c)- Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 
d)- Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede; 
e)- Certidão de Regularidade da Receita Federal expedida pela Receita Federal; 
f)- Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual. 
g)- certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT). 
h)-Certidão Negativa de Falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede, com validade não inferior a 
180 dias. 
 

6.2- Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou pela Equipe de Apoio Permanente da Prefeitura Municipal de Conquista. Não 



 

Vistos:                                               
              .                                                                        Pregoeiro                                                           Assessoria Jurídica 
 

7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA MG. 
 
 

 
 

serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas contidas por parte do 
pregoeiro. 
 

7- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

7.1- Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do PREGÃO PRESENCIAL. 
 

7.1.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 

8 – DOS RECURSOS 
 

8.1- Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será dado o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual  número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

8.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 
 

8.3- Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
 

8.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

8.5- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Conquista, localizada à Praça Cel. Tancredo França, 181, Centro – Conquista-MG. 
 
9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1- Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 02.01.02.04.122.0004.2016-33.90.30, Ficha 47, Fonte 100/200, Código de Aplicação 100/200. 
 

10- CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

10.1- Findo o processo Licitatório, a licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de Conquista celebrarão contrato de 
aquisição do objeto, nos moldes da minuta constante do anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir. 
 

10.2- Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente 
convocada para assinar o contrato e, quando for o caso, apresentar o comprovante da prestação de garantia 
contratual, ensejará a aplicação da multa prevista no título SANÇÕES deste edital. 
 

10.2.1- Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato, reservar-se-á à Prefeitura Municipal de Conquista, o 
direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas no primeiro colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital.   
 

10.3- Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura 
Municipal de Conquista tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 
 

10.4- Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a 
Prefeitura Municipal de Conquista poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação 
de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002. 
10.5- O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo independente 
de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77, 78 e 79 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
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10.6- A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a fusão, a cisão 
ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que justifique quaisquer 
das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de Conquista e desde que não 
afete a boa execução do contrato.    
 
11– FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 - O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega pelos responsáveis pela solicitação  que registrarão todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatórios cuja copia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal 
de Conquista em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concede à execução do objeto do contratado. 
 
12- DA ENTREGA E DO PRAZO 
 

12.1 – As mercadorias deverão ser entregues em até 08 dias após a Ordem de Fornecimento, nos 
Almoxarifados das Secretarias requisitantes, sendo Almoxarifado Central, situado á Avenida José Mendonça, 
149 Bairro Rosário, na cidade de Conquista/MG . No horário das 07:00  ás 16:00 hs, dias úteis . 
 
12.2 - A Prefeitura Municipal de Conquista-MG., reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
12.3 - Caso os produtos apresentem defeitos ou estejam em desacordo com as especificações não será permitida a 
sua descarga devendo o fornecedor providenciar a sua substituição imediatamente. 
 
12.4 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos em que se verificarem 
irregularidades, sem prejuízo da rescisão imediata do contrato, com aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.5 - Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação; 
 
12.6 –No valor a ser contratado deverão estar inclusos todos os tributos e ou encargos sociais (ISS, INSS, IRRF), 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive todas as despesas provenientes com deslocamento, 
alimentação estadia e outros correlatos. 
 
 
13 – PAGAMENTO 
 
3.1- O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega das mercadorias, emissão da Nota fiscal e o devido 
processo de empenho juntamente com a Ordem de Fornecimento em anexo. 
 
13.1.1- Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar na nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Conquista, CNPJ 
nº 18.428.888./0001-23, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá 
ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
13.1.2- A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pela 
solicitação, que somente atestará a prestação de serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando 
cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
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13.2- Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
licitante vencedora, pelo responsável da solicitação e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as 
devidas correções. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Conquista. 
 
13.3- Os pagamentos somente serão liberados ao contratado, após apresentação de documentos de quitação das 
obrigações sociais (CND-INSS e FGTS), e fiscais (ISSQN) juntamente com a nota fiscal, da qual já deverá constar a 
retenção do ISSQN (Imposto sobre serviços de qualquer natureza), se devido for. 
 
14 - DA VIGÊNCIA 
 

14.1 - A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2018, podendo ser rescindido unilateralmente, por 
conveniência da Administração ou por infração as disposições legais e contratuais, ou ser prorrogado na 
conformidade da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

15 – SANÇÕES  
 

15.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita 
pela Prefeitura Municipal de Conquista, resguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas 
seguintes sanções: 
 

a)- multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, 
pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da lei 8.666/93. 
 

b)- multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total estimado do 
contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dia úteis, na entrega do objeto deste, caracterizando a 
inexecução parcial; 
 

c)- multa compensatória no percentual de  20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato 
pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo; 
 

d)- Advertência.      
 

15.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas na 
Lei 8.666/93, inclusive a responsabilidade da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
 
15.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Conquista, na Secretaria Municipal de 
Fazenda via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Conquista. 
 
15.4- As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, devidamente justificado. 
 
15.5- Á licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução do 
objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Conquista e será 
descredenciado pelo período de 5 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no 
contrato e nas mais cominações legais. 
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15.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
15.7- Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1- A Prefeitura Municipal de Conquista poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida 
em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo contrato, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial desde que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando 
esta: 
a)- venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade 
econômico-financeira; 
b)- for envolvida em escândalo público e notório; 
c)- quebrar o sigilo profissional; 
d)- utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas e às quais tenha acesso por força de 
suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Conquista; 
e)- na hipótese de ser anulada a adjudicação ou função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 
 

16.2- A Prefeitura Municipal de Conquista poderá por despacho fundamentado do Pregoeiro e até a entrega da ordem 
de compra, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a esta assista o direito de 
reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, 
fato ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante. 
 

16.3- A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado. 
 

16.3.1- A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 59 
da Lei Federal 8.666/93. 
 

16.4 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento da abertura do 
envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada, a qualquer licitante, 
observações ou reclamações impertinentes ao certame. 
 

16.5- A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
 

16.6- Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura Municipal de 
Conquista comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis. 
 

16.7- É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deva constar no ato da sessão pública. 
 

16.8- A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 
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16.9- As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da Comarca de Conquista-MG., com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

16.10- Este edital será fornecido pela Prefeitura Municipal de Conquista, a qualquer interessado, no Departamento de 
Licitações, situada à Praça Cel. Tancredo França,181, Centro, na cidade Conquista – MG. 
 

16.11- Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente edital, 
deverá ser encaminhado por escrito ao pregoeiro, no Departamento de Licitações. 
 

16.12- A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

16.13- Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal 10.520/02. 
 

Conquista-MG     de                  de 2018. 
 
 
 

IARA MARIA RIBEIRO 
                    PREGOEIRA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1- OBJETO: 
 

Aquisição de mesas, cadeiras e espreguiçadeiras plásticas, para estruturação do Conquista Tênis Clube em 
atendimento ao Departamento Municipal de Esporte e Lazer. 
            
 
2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 

Faz-se necessária a aquisição dos referidos itens de material permanente para melhor atendimento da 
administração municipal e suprir as demandas do salão de festas e da área de lazer aquática das dependências do CTC, 
Conquista Tênis clube. 
 
 
3- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / QUANTIDADE: 
 
           Conforme emissão de solicitações nº  318 /2018 
 
4- FORMA PRAZO E LOCAL: 

 
4.1 .  A entrega dos materiais deverão ser entregues em até 08 (oito) dias úteis contados a partir da data da Autorização 

de Fornecimento.  
4.2 .  Estes produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na Avenida José Mendonça nº149, Bairro 

Rosário-Conquista/MG, no horário de funcionamento, das 07:00 às 16:00 em dias úteis. 
4.3 .   Os produtos deste termo deverão ser entregues de forma integral, conforme a solicitação do Departamento de 

Esporte e Lazer, através da Ordem de Compra, com o prazo de até 08 (oito) dias úteis contados de autorização de 
fornecimento, sendo fiscalizado pelo responsável do almoxarifado em conjunto com o fiscal de contrato requisitante, 
que receberá definitivamente pelo prazo de 02 (dois) dias úteis ao contar do recebimento provisório e iniciará o 
processo de liquidação e pagamento. 

 
5.0- CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 
 
      Estes materiais, serão recebidos com as especificações do fabricante, bem como e órgão regulamentador, e 
fiscalizadores. 
 
5.1.  Os produtos deste Termo de Referência deverão ser entregues de forma integral através da Ordem de 
Fornecimento. No ato do recebimento, os produtos deverão estar acompanhados da nota fiscal e da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 
 
 
5.2.  O carregamento, descarga, despesas com frete e transporte até Conquista – MG serão de total responsabilidade do 
fornecedor. Toda Mercadoria será acompanhada e fiscalizada pelo responsável do almoxarifado em conjunto com o 
Secretário requisitante, que receberá de forma provisória e depois de conferido a conformidade com as especificações, 
receberá definitivamente e iniciará o processo de liquidação e pagamento. 
 
5.4.  Será exigido das propostas, vencedores que atendam as especificações mínimas da descrição dos produtos 
relacionados ao objeto deste Termo de Referência, caso contrário, os produtos serão devolvidos. 
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5.5.  O Município de Conquista – MG reserva o direito de não receber os produtos em desacordo com as especificações 
mínimas descritas em Anexo, podendo cancelar o contrato e aplicar o dispositivo no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
5.6. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 06 (seis) meses. Caso o fabricante/fornecedor possuir uma garantia 
maior que a estipulada neste Termo de Referência, deverá prevalecer a garantia com prazo maior. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
6.1.  A contratante fiscalizará a entrega através da Secretaria Municipal requisitante, sendo que o recebimento das 
mercadorias ficará a cargo do responsável pelo almoxarifado, que registrará todas as ocorrências e deficiências 
verificadas em relatórios, cuja cópia será encaminhada à empresa com proposta vencedora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa com a proposta vencedora, no que concede à execução do 
objeto do contratado.  
 
6.2.  Efetuar o pagamento à empresa de acordo com a cotação de preço fornecida pelo departamento de compras. 
 
6.3.  O pagamento ao fornecedor contratado será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, entrega e 
aceitação do responsável pelo recebimento definitivo do objeto. 
 
6.4.  Rejeitar qualquer material entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações mínimas exigidas. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
7.1.  Entregar os produtos, rigorosamente de conformidade com todas as condições e prazos estipulados. 
 
7.2. Na ocasião de entrega, os produtos serão conferidos e caso note irregularidades, serão devolvidos à empresa 
contratada, que terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para substituí-los. 
 
7.3.  Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao Município de Conquista, ou a terceiros, 
decorrentes de acontecimentos na entrega do material, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade. 
 
7.4.   O fornecedor será responsável pelo transporte e demais despesas decorrentes da entrega dos produtos. 
 
7.5.   O fornecedor deverá entregar as mercadorias com validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da entrega e 
em embalagem original contendo informações sobre o produto. 
 
7.6.   Caso o produto apresente falhas de funcionamento, deverá ser substituído por outro completamente novo e com as 
mesmas características deste. A contratada fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de necessidade 
de substituição do produto que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão da 
evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por 
produto tecnologicamente equivalente ou superior. 
 
7.7.  Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos, inclusive as 
substituições de produtos, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos 
que estiverem sob sua guarda, arcando com quaisquer danos. 

 
8.  ESTIMATIVA DE CUSTO: 
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8.1. Conforme média de preços apresentada pelo Departamento de Compras. 
 
9.  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
9.1. Todas as despesas provenientes da aquisição dos produtos relacionados ao objeto citados neste Termo de 
Referência, deverão ser empenhadas de acordo com as dotações orçamentárias para o exercício no exercício do ano. 
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ANEXO I 

 
PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2018 

TIPO : MENOR PREÇO POR ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS. 

 
 

Item Qtde Unid. Descrição Valor Item Valor Total 
 
1 

40,00 UN MESA PLÁSTICAquadrada na cor branca, 
empilhavel, 70 x 70 cm , com certificação 
INMETRO , conforme NBR 776:2001. 

68,16 2726,40 

 
2 

160,00 UN CADEIRA PLÁSTICAna cor branca, 
empilhável, sem braço e capacidade para até 
140kg, com certificação INMETRO, conforme 
NBR 14776:2001 

41,56 6649,60 

 
3 

10,00 UN ESPREGUIÇADEIRA PLÁSTICANA COR 
BRANCA, PARA USO EM PISCINA, 
EMPILHAVEL, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS A 30 x 67 x 188CM, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES, COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO, CONFORME 
NBR 14776:2001. 

285,33 2853,30 

 
 
 

Valor estimado R$ 12.229,30 (doze mil duzentos e vinte e nove reais e trinta centavos ) 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Conquista-MG, com sede administrativa localizada à Praça Cel. Tancredo 
França, 181, Centro, inscrita no CNPJ  sob o nº 18.428.888/0001-23, neste ato representado pelo(a) , brasileiro(a), 
casado(a), residente e domiciliado(a) nesta cidade à Rua , nº  , Centro, portador(a) do RG. e CPF nº.. 
 
CONTRATADA:   
 
 
Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, nos termos das seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

1.1 – Aquisição de mesas, cadeiras e espreguiçadeiras plásticas, para estruturação do Conquista Tênis Clube    
em atendimento ao Departamento Municipal de Esporte e Lazer. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 

2.1 - O objeto deste contrato será executado em conformidade com o que estabelecer a Prefeitura Municipal de 
Conquista, que reservará o direito de fiscalizar e acompanhar sempre que lhe convier o fornecimento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 

3.1 - Atribui-se para este contrato a importância total de R$.    (                                    ). 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
 

4.1 - O objeto acima mencionado, somente será reajustado na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato e em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1869/2015. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/ ENTREGA 

 
5.1-  O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega da mercadoria, emissão da Nota fiscal e o 
devido processo de empenho juntamente com a Ordem de Fornecimento em anexo .  
 

5.2 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho; 
 

 
5.3 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
licitante vencedora, pelo responsável da solicitação e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as 
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devidas correções. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Conquista. 
 

5.4- A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, mercadorias em que se verificarem 
irregularidades, sem prejuízo da rescisão imediata do contrato, com aplicação das sanções cabíveis. 
 

5.5 - Os pagamentos somente serão liberados ao contratado, após apresentação de documentos de quitação das 
obrigações sociais (CND-INSS e FGTS), e fiscais (ISSQN) juntamente com a nota fiscal, da qual já deverá constar a 
retenção do ISSQN (Imposto sobre serviços de qualquer natureza), se devido for. 
 
5.6- As mercadorias deverão ser entregues em até 08 dias após a Ordem de Fornecimento, nos Almoxarifados das 
Secretarias requisitantes, sendo Almoxarifado Central, situado á Avenida José Mendonça, 149 Bairro Rosário, na 
cidade de Conquista/MG. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 - A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2018, podendo ser rescindido unilateralmente, por 
conveniência da Administração ou por infração as disposições legais e contratuais, ou ser prorrogado na 
conformidade da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SETÍMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1- Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 02.01.02.04.122.0004.2016-33.90.30, Ficha 47, Fonte 100/200, Código de Aplicação 
100/200.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1- O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega pelo responsável pela solicitação  que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatórios cuja copia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal 
de Conquista em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concede à execução do objeto do contratado. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 
9.1 - DA CONTRATADA: 
 
9. 1. 1 - Fornecer o objeto rigorosamente e em conformidade com todas as condições e prazos estipulados. 
 
9.1.2 - Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao Município de Conquista, ou a 
terceiros, decorrentes de acontecimentos na entrega do material, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade. 

  
9.1.3 - A licitante vencedora deverá apresentar em todas as Notas Fiscais as Certidões Negativas Fiscais para ser 
autorizado o recebimento do serviço. 
 
9.1.4 - Caso ocorra qualquer alteração na documentação da empresa (contrato social) deverá ser informado no 
processo licitatório e juntar cópia do documento. 
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9.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2 - DA CONTRATANTE 
 
9.2.1 - A contratante fiscalizará a entrega do objeto através das Secretaria Municipal de Gabinete , que registrara 
todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatórios, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  
As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 
licitante vencedora, no que concede à execução do objeto do contratado. 
 
9.2.2 - Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos. 
 
9.2.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela licitante 
vencedora. 
 
9.2.4 -Rejeitar qualquer material entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações mínimas 
exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe o art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
10.2- A Contratada, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 
11.1- Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita 
pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes poderão acarretar nas seguintes sanções: 
 
a)- multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, 
pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 
b)- multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total estimado do 
contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando 
a inexecução parcial; 
c)- multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato 
pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo; 
d)- advertência. 
 
11.2- A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas na 
Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
 
11.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Conquista, na Secretaria Municipal da 
Fazenda, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Conquista- MG. 
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11.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Conquista, 
em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei. 
 

11.5- As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do   Ordenador de Despesa, devidamente justificado. 
 

11.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

11.7- Em qualquer hipótese e aplicação de sanções, será assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 

12.1- O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho que 
vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações 
judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77, 78 e art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, desde 
que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta: 
 

a)- venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade 
econômico-financeira; 
b)- for envolvida em escândalo público e notório; 
c)- quebrar o sigilo profissional; 
d)- utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por 
força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Conquista; 
e)- na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 
 

12.2- A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do 
art. 59 da Lei Federal 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

13.1- Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal nº. 658/06. 
13.2 – Integram a este Contrato, o Edital, Termo de Referência, Modelos, Declarações e demais Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Conquista, estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, para 
solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em três (03) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a 
respectiva leitura. 
 

Conquista -MG.,        de 2018. 
     
Prefeitura Municipal de Conquista 
Contratante         Contratada  
 
Testemunha: 1ª.: _______________________________________________________ 
 
                    

         2ª.: _______________________________________________________ 
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MODELO I 
 

 PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIV1O:011/2018 

TIPO : MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 
Empregador Pessoa Jurídica 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________, inscrito no CNPJ nº _____________________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________e do CPF nº __________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 
 
 
 
 
___________________________________________  
(data) 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal e o carimbo do CNPJ da empresa 
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MODELO II 

- PREGÃO PRESENCIAL 011/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2018 

TIPO : MENOR PREÇO POR ITEM 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA Aquisição de mesas, cadeiras e espreguiçadeiras 
plásticas, para estruturação do Conquista Tênis Clube em atendimento ao 
Departamento Municipal de Esporte e Lazer. Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) 
item(s) abaixo discriminado(s), que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:                                                                  INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO:                                                       TELEFONE/FAX: 
AGÊNCIA :                                                          Nº DA CONTA BANCÁRIA 
NOME DO RESPONSÁVEL p/ ASSINATURA DE CONTRATO: 
CARGO:                                                              PROFISSÃO: 
RG:                                                                      CPF: 
ESTADO CIVIL:                                                   NACIONALIDADE: 
INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
(  ) PROCURAÇÃO (  ) CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
 

2. DOS VALORES 

ITEM QUANT UNID 
DISCRIMINAÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
VALOR UNITÁRIO 

 

MARCA VALOR 
TOTAL 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO ITEM VALOR UNITÁRIO 
  

MARCA VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL GERAL POR EXTENSO 
 

3. CONDIÇÕES GERAIS 
3.1. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega da mercadoria,emissão da Nota fiscal e o 
devido processo de empenho juntamente com a Ordem de Fornecimento em anexo   e desde que atendam 
todas as exigências estabelecidas no edital. 
3.3 -. As mercadorias deverão ser entregues em até 08 dias úteis após a Ordem de Fornecimento, no Almoxarifado 
da Secretaria requisitante, sendo Almoxarifado Central, situado á Avenida José Mendonça, 149 Bairro Rosário.  
3.4 Declaro estar incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer 
outras despesas diretas e indiretas incidentes na entrega do objeto. 
 

________________________________________________________________________, 

(Local e Data)________________________________________________________________________, 

assinatura e carimbo do CNPJ da proponente 

(Nome e Número da Carteira de Identidade e CPF do Declarante) 
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MODELO III 

(APRESENTAÇÃO NO ATO DO CREDENCIAMENTO) 

 
 

 PREGÃO PRESENCIAL 011/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2018 

TIPO : MENOR PREÇO POR ITEM 

 

À 

Prefeitura Municipal de Conquista 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

  A empresa ____________________________________________________, estabelecida nesta 

cidade de _____________________________, na Rua ______________________________________, inscrita no 

CNPJ nº.  _____________________, Inscrição Estadual nº. __________________ e Inscrição Municipal nº. 

________________________________, representada neste ato pela(o) empresária(o) 

______________________________, brasileira (o), casada(o), portador (a) do CPF sob o nº. _________________ e 

Cédula de Identidade nº. _________________, DECLARA para os devidos fins e efeitos que não possui nenhum fato 

impeditivo à sua habilitação em licitações e outros e está de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

 

  Por ser verdade firmo e assino a presente 

 

  ________________________, ______, de ____________________ de 2018. 

 

 

 

  

Assinatura do representante legal e o carimbo do CNPJ da empresa 
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MODELO IV  

 

(APRESENTAÇÃO NO ATO DO CREDENCIAMENTO) 

 

 PREGÃO PRESENCIAL 011/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2018 

TIPO : MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
  

 
 
 
A Empresa ................................................................., sediada à Rua (Av., Al., etc.), cidade......................., estado......., 

inscrita no CNPJ sob nº .............................., por seu diretor (sócio gerente, proprietário), através da presente 

credenciamento, constitui, para os fins de representação perante aos procedimentos deste PREGÃO PRESENCIAL, 

realizado pelo Município de Conquista-MG, o(a) Sr. (a.) ........................................................, portador(a) da cédula de 

identidade (ou outro tipo de documento de identificação) RG nº ..................................., com amplos poderes de 

decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos, prestar esclarecimentos, receber notificações e 

intimações, em nome desta empresa defender seus direitos. 

 

Localidade, em......... de ............................de 2018. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante legal e o 

carimbo do CNPJ da empresa 
 

 
 


